
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.244-B, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 107/2021 – SF 
 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever 
o direito de as mulheres em situação de violência doméstica e familiar optarem 
pelo ajuizamento de ações de família nos Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar; tendo parecer da Comissão de Previdência, Assistência Social, 
Infância, Adolescência e Família, pela aprovação deste e dos de nºs 10876/18, 
320/20, 2251/19, 6998/17, e 2298/23, apensados, com substitutivo (relatora: 
DEP. LAURA CARNEIRO); e da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, 
pela aprovação deste e dos de nºs 10876/18, 320/20, 2251/19, 6998/17 e 
2298/23, apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD).  
APENSE-SE A ESTE A(O)PL-6998/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
(*) Avulso atualizado em 11/3/25 para inclusão de apensados (6). 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 6998/17, 10876/18, 2251/19, 320/20 e 2298/23 
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - 1º substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Nova apensação: 302/25 
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Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha),  para prever o
direito  de  as  mulheres  em  situação  de
violência doméstica e familiar optarem pelo
ajuizamento  de  ações  de  família  nos
Juizados  de  Violência  Doméstica  e
Familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher regem-se
pelos princípios, pressupostos e procedimentos elencados na Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), não se aplicando a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995,
aos  crimes  praticados  com  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,
independentemente da pena prevista.

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

III  –  encaminhamento  à  assistência  judiciária,  quando  for  o  caso,
inclusive  para  eventual  ajuizamento  da  ação  de  separação  judicial,  de
divórcio, de anulação de casamento ou de reconhecimento e extinção de
união  estável,  de  alimentos,  de  guarda  dos  filhos,  de  visitação  e  de
reconhecimento  da  paternidade,  perante  o  juízo  prevento  do  Juizado  de
Violência  Doméstica  e  Familiar  contra  a  Mulher,  ou,  por  opção  da
ofendida,  em uma  das  varas  de  família  do  seu  domicílio,  caso  seja  de
localidade diversa de onde ocorreu a violência.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 11. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

V – informar à ofendida os direitos a ela conferidos por esta Lei e os
serviços disponíveis, inclusive a assistência judiciária e o direito de opção
previstos no art. 9º, § 2º, inciso III.” (NR)

“Art. 14-A. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher  têm competência  cível  para  o  processamento,  o  julgamento  e  a
execução  das  ações  de  família,  nestas  incluídas  a  separação  judicial,  o
divórcio, a anulação de casamento, o reconhecimento e a extinção de união
estável, os alimentos, a guarda dos filhos, a visitação e o reconhecimento da
paternidade.
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§  1º  A  ofendida  poderá  propor  a  ação  de  família  no  Juizado  de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher mediante simples alegação
da situação de violência doméstica e familiar, ou poderá optar por propor a
ação perante uma das varas de família da localidade onde residir.

§ 2º  Caso venha a ocorrer  a  violência doméstica e familiar após o
ajuizamento  da  ação de  separação judicial,  de  divórcio,  de  anulação de
casamento ou de reconhecimento e extinção da união estável, de alimentos,
de guarda dos filhos, de visitação e de reconhecimento da paternidade, a
ação terá preferência no juízo onde tiver sido proposta.

§ 3º Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
são  competentes  para  conhecer  e  julgar  inclusive  a  partilha  de  bens,  se
assim o requerer a ofendida, em face da violência patrimonial de que for
vítima.” (NR)

“Art. 18. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

II – determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência
judiciária, inclusive para o ajuizamento da ação de separação judicial, de
divórcio, de anulação de casamento, de reconhecimento e extinção da união
estável,  de  alimentos,  de  guarda  dos  filhos,  de  visitação  e  de
reconhecimento da paternidade, perante o Juizado de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher prevento ou, por opção da ofendida, em uma das
varas de família do seu domicílio, caso seja de localidade diversa de onde
ocorreu a violência.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 22. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

VIII – separação de corpos.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-20-3244rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3244-B/2020 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 

competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, 

na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à 

instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos termos da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.880, de 8/10/2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
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I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos 

da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no 

Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução 

das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, 

conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio ou de dissolução de 

união estável no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens. 

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o ajuizamento da 

ação de divórcio ou de dissolução de união estável, a ação terá preferência no juízo onde estiver. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 11/12/2019) 

Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos por 

esta Lei, o Juizado:  

I - do seu domicílio ou de sua residência;  

II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;  

III - do domicílio do agressor.  

Art. 16.  Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de 

que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência 

especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o 

Ministério Público. (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 

pena que implique o pagamento isolado de multa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-promulgacaodevetos-159592-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-promulgacaodevetos-159592-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas:  

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso, inclusive para o ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de 

anulação de casamento ou de dissolução de união estável perante o juízo competente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis; 

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.880, de 8/10/2019) 

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.  

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 

este ser prontamente comunicado.  

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 

e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.  

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 

conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 

necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério 

Público.  

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 

prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante representação da autoridade policial.  

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem.  

Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor, 

especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação do 

advogado constituído ou do defensor público.  

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 

agressor.  

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
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comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

VI - comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

VII - acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 

individual e/ou em grupo de apoio. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 

devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 

responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 

prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
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Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.998, DE 2017 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para instituir a 
medida protetiva de prestação de alimentos provisionais ou provisórios 
aos filhos menores. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3.244/2020 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso V do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 22 .............................................................................................. 

.................... ...................... ........................................... ....................... 

 V -  prestação de alimentos provisionais ou provisórios, tanto para a 

ofendida quanto para os filhos. 

JUSTIFICATIVA 

Visando preservar a incolumidade da vítima, o art. 22 da Lei Maria da 

Penha estabelece uma série de medidas de urgência, tais como suspensão do porte 

de arma, afastamento do lar e distanciamento do agressor. 

É certo que há casos de violência doméstica em que a ofendida é pessoa 

economicamente dependente do agressor. Por tal razão, estabeleceu-se no inciso V 

do referido artigo a medida protetiva de prestação a ela de alimentos provisionais ou 

provisórios. 

Entretanto, sabe-se que, quando se afasta o homem do lar, afasta-se um 

integrante da família que, no mais das vezes, tem importante participação econômica 

na casa. Nessa situação, ainda que a Justiça determine pagamento de alimentos 

provisórios à mulher, os filhos ficarão desprovidos dos recursos necessários ao 

atendimento de suas necessidades. 

É bem verdade que o §1º do mencionado artigo autoriza “a aplicação de 
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outras [medidas] previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da 

ofendida ou as circunstâncias o exigirem”. Mas não há entendimento uníssono na 

doutrina no sentido de que também os filhos podem se beneficiar de algumas medidas 

protetivas em virtude da agressão à mulher. 

Por tanto, por se tratar de sujeitos hipossuficientes e que também sofrem 

graves reflexos da violência doméstica, rogamos aos nobres pares pela aprovação 

deste projeto de lei, que estende o direito a alimentos provisórios aos filhos do 

agressor e vítima. 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2017. 
 

 
Deputada Flávia Morais 

PDT/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 
 
Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 
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comunicação;  
c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  
§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 
devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 
concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 
responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 
prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 
e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 
Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 
 
Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  
IV - determinar a separação de corpos.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.876, DE 2018 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Acrescenta dispositivo na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6998/2017.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivo na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

Lei Maria da Penha - de forma a incluir entre as medidas protetivas de urgência que 

obrigam o agressor a suspensão do seu poder familiar. 

Art. 2º O caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inc. V: 
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“Art. 22.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

V – suspensão do seu poder familiar. 

.............................................................................................(NR”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição acrescentar dispositivo na Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 – Lei Maria da Penha - de forma a incluir entre as medidas protetivas 

de urgência que obrigam o agressor a suspensão do seu poder familiar. 

A Lei Maria da Penha cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher e já foi considerada pela Organização das Nações Unidas 

como uma das três melhores legislações do mundo no enfrentamento à violência 

contra as mulheres. 

E, segundo dados de 2015 do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 

a Lei Maria da Penha contribuiu para uma diminuição de cerca de 10% na taxa de 

homicídios contra mulheres praticados dentro das residências das vítimas 

(http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2015/10/9-fatos-que-voce-precisa-saber-

sobre-a-lei-maria-da-penha). 

Todavia, sempre é possível haver aperfeiçoamentos, o que se busca no 

presente projeto através da possibilidade de suspensão do poder familiar do agressor. 

O poder familiar faz parte do estado das pessoas e por isso não pode ser 

alienado nem renunciado. Nos termos do art. 1.635 do Código Civil o poder familiar 

só pode ser extinto por morte, emancipação, maioridade, adoção ou decisão judicial 

definitiva, na forma do artigo 1.638 do mesmo diploma legal. 

Já a recente Lei nº 13.715, de 1918, inova ao dispor sobre hipóteses de perda 

do poder familiar pelo autor de determinados crimes contra outrem igualmente titular 

do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. 

Entretanto, nas hipóteses de violência doméstica e familiar contra a mulher 

previstas na Lei Maria da Penha, notadamente na parte que cuida das medidas 

protetivas de urgência, é necessário que haja, entre os instrumentos assecuratórios, 

a suspensão do poder familiar do agressor, de forma a fornecer uma maior garantia 

às vítimas desse tipo de violência. 

Trata-se, portanto, de medida de grande relevância social, que busca 

resguardar os interesses das mulheres, crianças e adolescentes vítimas de violência. 

Dessa forma, pelo exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no 

Congresso Nacional para a aprovação de tal importante inovação em nosso 

ordenamento pátrio. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2018. 
 

Deputado Lincoln Portela 
PR-MG 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Organiza%C3%A7%C3%A3o_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 
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devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 

responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 

prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 

I - pela morte dos pais ou do filho; 
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II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 

III - pela maioridade; 

IV - pela adoção; 

V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 

Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, 

não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 

exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à 

mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.715, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), e a Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 

dispor sobre hipóteses de perda do poder 

familiar pelo autor de determinados crimes 

contra outrem igualmente titular do mesmo 

poder familiar ou contra filho, filha ou outro 

descendente.  

  

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do 

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e a Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre hipóteses de perda do 

poder familiar pelo autor de determinados crimes contra outrem igualmente titular do mesmo 

poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente.  

Art. 2º O inciso II do caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 92. .................................................................................. 

...................................................................................................  

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela 

nos crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem 

igualmente titular do mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro 

descendente ou contra tutelado ou curatelado;  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 3º O § 2º do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 23. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do 

poder familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à 

pena de reclusão contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar 

ou contra filho, filha ou outro descendente." (NR) 

Art. 4º O art. 1.638 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  
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"Art. 1.638 .............................................................................  

..................................................................................................  

Parágrafo único. Perderá também por ato judicial o poder familiar aquele que:  

I - praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar:  

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de 

morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e 

familiar ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher;  

b) estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão; 

II - praticar contra filho, filha ou outro descendente:  

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de 

morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e 

familiar ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher;  

b) estupro, estupro de vulnerável ou outro crime contra a dignidade sexual 

sujeito à pena de reclusão." (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI  

Torquato Jardim  

Gustavo do Vale Rocha  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.251, DE 2019 
(Da Sra. Elcione Barbalho) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que "Cria 
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de 
Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras 
providências." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10876/2018.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta a proibição de requerer a guarda dos filhos, 

enteados ou netos no rol das medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor. 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 22. ........................................................................................ 

VI – proibição de requerer a guarda, provisória ou definitiva, dos filhos, 

enteados ou netos. 

............................................................................................ “(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das consequências mais severas em relação a quem pratica 

atos de violência doméstica e familiar contra a mulher é a perda do poder familiar, nos 

termos do art. 1.638 do Código Civil. 

Diante disso, nada mais recomendável do que, em sede de medida 

protetiva de urgência contra o agressor, impedi-lo de requerer a guarda de filhos, 

enteados ou netos. 

O Superior Tribunal de Justiça – STJ já decidiu, inclusive, ser de 

competência das varas especializadas em violência doméstica ou familiar contra a 

mulher a análise de demandas relacionadas aos interesses da criança e do 

adolescente nas hipóteses em que os pedidos estiverem ligados especificamente à 

prática de violência contra a mulher. 

Com efeito, a lei deve levar em consideração, sempre com primazia, 

o melhor interesse das crianças e dos adolescentes, que não podem e não devem 

conviver com quem pratica tais atos de violência. 

Por essas razões, conclamamos os ilustres Pares a endossarem esta 

importante proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2019. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 
Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  
c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  
§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 
devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 
concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 
responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 
prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 
e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 
Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 
 
Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  
IV - determinar a separação de corpos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 
 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 
SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO PODER FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 
 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 
I - pela morte dos pais ou do filho; 
II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 
III - pela maioridade; 
IV - pela adoção; 
V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 
Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, 

não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 
exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à 
mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles 
inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o 
Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do menor e seus 
haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha. 

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou à 
mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a dois anos de 
prisão. 

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 
I - castigar imoderadamente o filho; 
II - deixar o filho em abandono; 
III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 
IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente; 
V - entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de adoção. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 
Parágrafo único. Perderá também por ato judicial o poder familiar aquele que:  
I - praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar: 
a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, 

quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou menosprezo ou 
discriminação à condição de mulher;  

b) estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão; 
II - praticar contra filho, filha ou outro descendente: 
a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, 

quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou menosprezo ou 
discriminação à condição de mulher;  

b) estupro, estupro de vulnerável ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito 
à pena de reclusão. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
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TÍTULO II 
DO DIREITO PATRIMONIAL 

 
SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto 

aos seus bens, o que lhes aprouver. 
§ 1º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do 

casamento.  
§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em 

pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e 
ressalvados os direitos de terceiros. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 320, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Lima) 

 
Estabelece a competência dos Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher para julgar as ações de execução de medida de 
alimentos provisionais ou provisórios fixados em decorrência da aplicação 
da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6998/2017. EM RAZÃO DESSA APENSAÇÃO, 
DETERMINO QUE A CCJC SE MANIFESTE QUANTO AO MÉRITO DA 
MATÉRIA.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a competência dos Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher para julgar as ações de execução de medida de 

alimentos provisionais ou provisórios fixados em decorrência da aplicação da Lei no 

11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha. 

Art. 2º O art. 22 da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria 

da Penha, passa a vigorar acrescido do seguinte §5o: 

“Art. 22. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§5o Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
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têm competência para julgar as ações de execução de alimentos 

provisionais ou provisórios fixados em decorrência de aplicação desta 

Lei. ”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem por objetivo estabelecer a 

competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para 

julgar as ações de execução de medida de alimentos provisionais ou provisórios 

fixados em decorrência da aplicação da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha. 

A Lei Maria da Penha elenca um rol de medidas para dar efetividade 

ao seu propósito: assegurar à mulher o direito a uma vida sem violência. Para isso, a 

lei prevê, dentre as medidas protetivas de urgência, aquelas que obrigam o agressor 

(art. 22) e aquelas que visam à proteção da vítima (arts. 23 e 24). Dentre as medidas 

que obrigam o agressor, o inciso V, do art. 22 estabelece a importante medida de 

prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  

No tocante as medidas relacionadas a execução dos alimentos 

provisionais ou provisórios, embora o Superior Tribunal de Justiça já tenha se 

posicionado que, como a Lei Maria da Penha não especificou as causas que não se 

enquadrariam na competência cível, nas hipóteses de medidas protetivas decorrentes 

de violência doméstica, na competência civil dos Juizados de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher compreendem toda e qualquer causa relacionada a fato que 

configure violência doméstica ou familiar, desse modo, tratando-se de execução de 

alimentos provisionais, fixados em decorrência de aplicação da Lei Maria da Penha, 

como medida protetiva pela vara especializada, o seu descumprimento deverá ser ali 

analisado1, considero oportuno a inserção de tal entendimento no texto legal, a fim de 

consolidação desse entendimento.  

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos 

nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2020. 

Deputado Federal LUIZ LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
                                                      
1 Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, REsp 1475006/MT. Relator: Ministro Moura Ribeiro.  
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doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

...................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 
 
Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  
c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  
§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 
devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 
concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 
responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 
prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 
e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 
Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 
 
Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  
IV - determinar a separação de corpos;  
V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 
independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 
de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
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medidas, entre outras:  
I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  
II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  
III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  
IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  
Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  
 

Seção IV 
Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 
 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 
 
Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 
§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 
§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 
§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 
 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.298, DE 2023 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e a 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – (Código Civil), para prever prazo 
para a partilha de bens na ação de divórcio ou de dissolução de união 
estável proposta pela ofendida no Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3244/2020. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2023 

 

 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006 (Lei Maria da Penha) e a Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

(Código Civil), para prever prazo para a 

partilha de bens na ação de divórcio ou 

de dissolução de união estável proposta 

pela ofendida no Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art.1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e a 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – (Código Civil), para prever prazo para a partilha 

de bens na ação de divórcio ou de dissolução de união estável proposta pela ofendida 

no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

 

Art. 2º O art. 1.575 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – (Código Civil), passa a 

vigorar com o §2°com a seguinte redação: 

 

“Art. 1.575 .......................................................................... 

§1°........................................................................................ 

§2º A partilha de bens na ação de divórcio ou de dissolução de 

união estável proposta pela ofendida no Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher deverá ser realizada no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias. ” (NR)  

 

Art. 3º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art. 14-A............................................................................ 

Parágrafo único. A partilha de bens na ação disposta no caput, 

deste artigo, deverá ser realizada no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias. ” (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

*C
D2

30
74

62
99

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vinicius Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230746299200

PL
 n

.2
29

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
05

/2
02

3 
19

:2
3:

41
.4

43
 - 

M
es

a

26



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3244-B/2020 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei Maria da Penha foi editada com a finalidade de promover a proteção 

ampla e integral de todas as mulheres que venham a sofrer violência nas 

relações domésticas e familiares. 

Assim, todas as mulheres que sofrem violência nesse contexto merecem 

uma proteção efetiva, diante da cultura de violência naturalizada contra todas as 

mulheres.  

Importante ressaltar, que a Lei Maria da Penha é um instrumento para o 

combate à violência doméstica contra a mulher, mas também como forma de dar 

celeridade aos procedimentos de atendimento as demandas subjacentes a 

agressão, como no caso da partilha de bens no divórcio ou de dissolução de 

união estável proposta pela ofendida no Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher. 

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei tem por finalidade conferir maior 

segurança a mulher vítima de violência doméstica e familiar e, portanto, 

propomos que a partilha de bens na ação de divórcio ou de dissolução de união 

estável proposta pela ofendida no Juizado de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher deverá ser realizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Esse prazo se demonstra razoável devido a dependência financeira de 

muitas mulheres que na ocorrência de violência doméstica muitas vezes não 

reportam a violência, ou, o agressor se utiliza na ameaça ou violência para 

subtrair recursos da mulher.  

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos nobres 

Pares para aprovação desta medida que contribuirá para a proteção da mulher 

brasileira. 

Sala das Sessões, em  de           de 2023.  

 
 

Deputado VINICIUS CARVALHO 
(REPUBLICANOS/SP) *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE 
AGOSTO  
DE 2006  
Art. 14-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200608-
07;11340   

LEI Nº 10.406, DE 10 DE  
JANEIRO DE 2002 
Art. 1575  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200201-
10;10406   
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.244, DE 2020

(Apensados: PL nº 6.998/2017, PL nº 10.876/2018, PL nº 2.251/2019, PL nº
320/2020 e PL nº 2.298/2023)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever o
direito  de  as  mulheres  em  situação  de
violência doméstica e familiar optarem pelo
ajuizamento  de  ações  de  família  nos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar.

Autor:  SENADO  FEDERAL  -  ZENAIDE
MAIA

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Busca a proposição principal,  o  Projeto  de Lei  n°  3.233,  de

2020, alterar a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),

para prever o direito de as mulheres em situação de violência doméstica e

familiar  optarem  pelo  ajuizamento  de  ações  de  família  nos  Juizados  de

Violência Doméstica e Familiar. 

Pelo seu texto, os Juizados de Violência Doméstica e Familiar

contra a Mulher passariam a ter competência cível para o processamento, o

julgamento e a execução das ações de família, nestas incluídas a separação

judicial, o divórcio, a anulação de casamento, o reconhecimento e a extinção

de  união  estável,  os  alimentos,  a  guarda  dos  filhos,  a  visitação  e  o

reconhecimento da paternidade.

Tramitam apensados cinco outros projetos

1) O Projeto de Lei nº 6.998, de 2017, de autoria da Deputada

Flavia Morais, que altera art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para
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instituir  a  medida  protetiva  de  prestação  de  alimentos  provisionais  ou

provisórios aos filhos menores no bojo da Lei Maria da Penha.

2  )  O  Projeto  de  Lei  nº  10.876,  de  2018,  de  autoria  do

Deputado Lincoln Portela,  acrescenta dispositivo na Lei  nº 11.340, de 7 de

agosto de 2006, Lei Maria da Penha – d e forma a incluir entre as medidas

protetivas  de urgência  que  obrigam o agressor  a  suspensão do  seu  poder

familiar.

3 ) O Projeto de Lei nº 2.251, de 2019, de autoria da Deputada

Elcione Barbalho, que acrescenta na Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 7

de agosto de 2006) a proibição de requerer a guarda dos filhos, enteados ou

netos no rol das medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor. 

4 ) O Projeto de Lei nº 320, de 2020, de autoria do Deputado

Luiz Lima, estabelece a competência dos Juizados de Violência Doméstica e

Familiar  contra  a  Mulher  para  julgar  as  ações  de  execução  de  medida  de

alimentos provisionais ou provisórios fixados em decorrência da aplicação da

Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.

5 ) O Projeto de Lei nº 2298, de 2023, de autoria do Deputado

Vinicius Carvalho,  partilha de bens na ação de divórcio ou de dissolução de

união estável  proposta  pela  ofendida no Juizado de Violência  Doméstica  e

Familiar contra a Mulher deverá ser realizada no prazo de 120 (cento e vinte)

dias

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.

II - VOTO DA RELATORA

Estritamente no mérito desta Comissão, consideramos que os

projetos devem prosperar.

 Todos têm por objetivo alargar as competências dos Juizados

de  Violência  Doméstica  e  Familiar  contra  a  Mulher,  como  a  proposição

principal,  que o faz para o processamento, o julgamento e a execução das

ações de família, nestas incluídas a separação judicial, o divórcio, a anulação *C
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de casamento, o reconhecimento e a extinção de união estável, os alimentos, a

guarda dos filhos, a visitação e o reconhecimento da paternidade, entre outros.

Em  nosso  entendimento,  então,  essas  modificações  trarão

vantagens para  as  para  as  mulheres  vítimas de violência,  notadamente  no

tocante à celeridade dos processos.

Pelo  exposto,  apresentamos  o  voto  pela  aprovação  pela

aprovação do Projeto de Lei n° 3.244, de 2020, do Projeto de Lei nº 6.998, de

2017, do Projeto de Lei nº 10.876, de 2018, do Projeto de Lei nº 2251, de 2019,

do Projeto de Lei nº 320, de 2020, bem como, do Projeto de Lei nº 2298, de

2023, todos na forma do substitutivo que ora apresento.

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-18380
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO A PROJETO DE LEI Nº 3.244, DE 2020

(Apensados: PL nº 6.998/2017, PL nº 10.876/2018, PL nº 2.251/2019, PL nº
320/2020 e PL nº 2.298/2023)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever o
direito  de  as  mulheres  em  situação  de
violência doméstica e familiar optarem pelo
ajuizamento  de  ações  de  família  nos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a

Mulher regem-se pelos princípios, pressupostos e procedimentos elencados na

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), não se aplicando

a  Lei  nº  9.099,  de  26  de  setembro  de  1995,  aos  crimes  praticados  com

violência doméstica e familiar  contra a mulher,  independentemente da pena

prevista. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

com as seguintes alterações: 

“Art. 9º .......................................................................... 

....................................................................................

§ 2º.................................................................................

........................................................................................ 

 III – encaminhamento à assistência judiciária, quando for o

caso,  inclusive  para  eventual  ajuizamento  da  ação  de  separação

judicial,  de  divórcio,  de  anulação  de  casamento  ou  de

reconhecimento e extinção de união estável, de alimentos, de guarda

dos filhos, de visitação e de reconhecimento da paternidade, perante

o juízo prevento do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra *C
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a Mulher, ou, por opção da ofendida, em uma das varas de família

do seu domicílio, caso seja de localidade diversa de onde ocorreu a

violência.

................................................................................” (NR) 

“Art. 11. .........................................................................

.......................................................................................

V – informar à ofendida os direitos a ela conferidos por esta

Lei e os serviços disponíveis, inclusive a assistência judiciária e o

direito de opção previstos no art. 9º, § 2º, inciso III.” (NR) 

“Art. 14-A. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar

contra  a  Mulher  têm competência  cível  para  o  processamento,  o

julgamento e a execução das ações de família, nestas incluídas a

separação  judicial,  o  divórcio,  a  anulação  de  casamento,  o

reconhecimento  e  a  extinção  de  união  estável,  os  alimentos,  a

guarda dos filhos, a visitação e o reconhecimento da paternidade. 

§ 1º A ofendida poderá propor a ação de família no Juizado

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher mediante simples

alegação da situação de violência doméstica e familiar, ou poderá

optar  por  propor  a  ação  perante  uma  das  varas  de  família  da

localidade onde residir. 

§ 2º Caso venha a ocorrer a violência doméstica e familiar

após o ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de

anulação de casamento ou de reconhecimento e extinção da união

estável,  de  alimentos,  de  guarda  dos  filhos,  de  visitação  e  de

reconhecimento  da  paternidade,  a  ação  terá  preferência  no  juízo

onde tiver sido proposta. 

§ 3º Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a

Mulher são competentes para conhecer e julgar inclusive a partilha

de  bens,  se  assim  o  requerer  a  ofendida,  em  face  da  violência

patrimonial de que for vítima.” 

§ 4º A partilha de bens na ação disposta no caput, deste

artigo, deverá ser realizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias.”

(NR) 

“Art. 18. ...............................................................
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................................................................................

II – determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de

assistência  judiciária,  inclusive  para  o  ajuizamento  da  ação  de

separação  judicial,  de  divórcio,  de  anulação  de  casamento,  de

reconhecimento e extinção da união estável, de alimentos, de guarda

dos filhos, de visitação e de reconhecimento da paternidade, perante

o  Juizado  de  Violência  Doméstica  e  Familiar  contra  a  Mulher

prevento ou, por opção da ofendida, em uma das varas de família do

seu domicílio,  caso seja de localidade diversa de onde ocorreu a

violência. 

.....................................................................................” (NR)

 “Art. 22.  .......................................................................

........................................................................................

VIII – separação de corpos.

.....................................................................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-18380
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230148995300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.244, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
3.244/2020, do PL 10876/2018, do PL 320/2020, do PL 2251/2019, do PL 6998/2017, e
do PL 2298/2023,  apensados,  com substitutivo,  nos  termos do Parecer  da  Relatora,
Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Fernando Rodolfo - Presidente, Filipe Martins e Rogéria Santos -
Vice-Presidentes, André Ferreira,  Benedita da Silva,  Chris Tonietto, Clarissa Tércio,
David  Soares,  Erika Kokay,  Laura Carneiro,  Pastor  Eurico,  Pastor  Henrique Vieira,
Pastor Sargento Isidório, Silas Câmara, Detinha, Dr. Luiz Ovando, Franciane Bayer,
Juliana Cardoso, Lídice da Mata, Marx Beltrão, Meire Serafim, Romero Rodrigues e
Tadeu Veneri. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2023. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236591187600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.244, DE
2020

(Apensados: PL nº 6.998/2017, PL nº 10.876/2018, PL nº 2.251/2019, PL nº
320/2020 e PL nº 2.298/2023)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006  (Lei  Maria  da  Penha),  para  prever  o
direito de as mulheres em situação de violência
doméstica e familiar optarem pelo ajuizamento
de ações de família nos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a

Mulher regem-se pelos princípios, pressupostos e procedimentos elencados na

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), não se aplicando a

Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, aos crimes praticados com violência

doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

com as seguintes alterações: 

“Art. 9º .......................................................................... 

....................................................................................

§ 2º.................................................................................

........................................................................................ 

 III  –  encaminhamento à assistência judiciária,  quando for  o

caso,  inclusive  para  eventual  ajuizamento  da  ação  de  separação

*C
D2

30
59

09
69

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230590969900
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judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de reconhecimento e

extinção  de  união  estável,  de  alimentos,  de  guarda  dos  filhos,  de

visitação e de reconhecimento da paternidade, perante o juízo prevento

do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, ou, por

opção da ofendida, em uma das varas de família do seu domicílio, caso

seja de localidade diversa de onde ocorreu a violência.

................................................................................” (NR) 

“Art. 11. .........................................................................

.......................................................................................

V – informar à ofendida os direitos a ela conferidos por esta Lei

e os serviços disponíveis, inclusive a assistência judiciária e o direito de

opção previstos no art. 9º, § 2º, inciso III.” (NR) 

“Art.  14-A.  Os  Juizados  de  Violência  Doméstica  e  Familiar

contra  a  Mulher  têm  competência  cível  para  o  processamento,  o

julgamento  e  a  execução  das  ações  de  família,  nestas  incluídas  a

separação  judicial,  o  divórcio,  a  anulação  de  casamento,  o

reconhecimento e a extinção de união estável, os alimentos, a guarda

dos filhos, a visitação e o reconhecimento da paternidade. 

§ 1º A ofendida poderá propor a ação de família no Juizado de

Violência  Doméstica  e  Familiar  contra  a  Mulher  mediante  simples

alegação da situação de violência doméstica e familiar, ou poderá optar

por propor a ação perante uma das varas de família da localidade onde

residir. 

§  2º  Caso  venha a  ocorrer  a  violência  doméstica  e  familiar

após  o  ajuizamento  da  ação  de  separação  judicial,  de  divórcio,  de

anulação  de  casamento  ou  de  reconhecimento  e  extinção  da  união

estável,  de  alimentos,  de  guarda  dos  filhos,  de  visitação  e  de

reconhecimento da paternidade, a ação terá preferência no juízo onde

tiver sido proposta. 

§ 3º Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a

Mulher são competentes para conhecer e julgar inclusive a partilha de

bens, se assim o requerer a ofendida, em face da violência patrimonial

de que for vítima.” 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230590969900
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§ 4º A partilha de bens na ação disposta no caput, deste artigo,

deverá ser realizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias.” (NR) 

“Art. 18. ...............................................................

................................................................................

II  –  determinar  o encaminhamento da ofendida ao órgão de

assistência  judiciária,  inclusive  para  o  ajuizamento  da  ação  de

separação  judicial,  de  divórcio,  de  anulação  de  casamento,  de

reconhecimento e extinção da união estável, de alimentos, de guarda

dos filhos, de visitação e de reconhecimento da paternidade, perante o

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher prevento ou,

por opção da ofendida, em uma das varas de família do seu domicílio,

caso seja de localidade diversa de onde ocorreu a violência. 

.....................................................................................” (NR)

 “Art. 22.  .......................................................................

........................................................................................

VIII – separação de corpos.

.....................................................................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 3.244, DE 2020

(Apensados: PL nº 6.998/2017, PL nº 10.876/2018, PL nº 2.251/2019, PL nº
320/2020 e PL nº 2.298/2023).

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever o
direito  das  mulheres,  em  situação  de
violência doméstica e familiar, optarem pelo
ajuizamento  de  ações  de  família  nos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar.

Autor:   SENADO  FEDERAL:  SENADORA
ZENAIDE MAIA.

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO.

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  3.244/2020,  de  autoria  da  Senadora

Zenaide Maia (PSD-RN), altera a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) para

prever o direito das mulheres, em situação de violência doméstica e familiar, de

optarem  pelo  ajuizamento  de  ações  de  família  nos  Juizados  de  Violência

Doméstica e Familiar.

Após  aprovação  pelo  Senado  Federal,  o  PL  em  tela  foi

submetido  à  revisão da Câmara dos Deputados,  nos termos do art.  65  da

CF/88, sendo distribuído para a Comissão de Previdência, Assistência Social,

Infância, Adolescência e Família, para a Comissão de Defesa dos Direitos da

Mulher e para a Comissão de Constituição e de Justiça e de Cidadania.

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  recebi  a

honra, em 06/12/2023, de ser designada como Relatora do Projeto de Lei nº

3.244/2020.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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Foram apensados, ao Projeto de Lei nº 3.244/2020, os Projetos

de  Lei  nº  6.998/2017,  nº  10.876/2018,  nº  2.251/2019,  nº  320/2020  e  nº

2.298/2023.

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 3.244/2020, de autoria da nobre Senadora

Zenaide Maia (PSD-RN), altera a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) para

prever o direito das mulheres em situação de violência doméstica e familiar de

optarem pelo  ajuizamento  de  ação  de  família  nos  Juizados  de  Violência

Doméstica e Familiar.

Além  disso,  o  PL  em  tela  considera  que  os  Juizados  de

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher passariam a ter a competência

civil  para o processamento e a execução das ações de família. Nesse item,

estão incluídas: a separação judicial, o divórcio, a anulação do casamento, o

reconhecimento e a extinção da união estável,  os alimentos,  a  guarda dos

filhos, a visitação e o reconhecimento da paternidade. 

Relacionados ao mesmo tema, os Projetos de Lei apensados,

no âmbito das suas peculiaridades, têm como objetivo alargar as competências

dos juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

O foco aqui é específico e amplo, ao mesmo tempo. Pois, o PL

em  tela,  além  de  permitir  que  as  mulheres  agredidas  possam  optar  pelo

ajuizamento  das  ações  de  família  nos  juizados  de  Violência  Doméstica  e

Familiar, assegura também que esses juizados possam ter a competência para

o processamento,  o  julgamento e as execuções de determinadas ações de

família mencionadas acima. Trata-se de alterações pontuais mas significativas

para garantir e proteger os direitos das mulheres brasileiras.

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto

de Lei nº 3.244/2020 (principal) e dos PL nº 6.998/2017, o PL nº 10.876/2018, o *C
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PL nº 2.251/2019, o PL nº 320/2020 e o PL nº 2.298/2023, (apensados) na

forma  do  Substitutivo  adotado pela  Comissão  de  Previdência,  Assistência

Social, Infância, Adolescência e Família. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 3.244, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  3244/2020  e  dos  PLs  10876/2018,  320/2020,
2251/2019, 6998/2017 e 2298/2023, apensados, na forma do Substitutivo adotado pela
Comissão de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família,  nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Ana  Pimentel  -  Presidenta,  Laura  Carneiro,  Talíria  Petrone  e
Silvye  Alves  -  Vice-Presidentas,  Chris  Tonietto,  Coronel  Fernanda,  Delegada  Ione,
Delegada  Katarina,  Ely  Santos,  Geovania  de  Sá,  Juliana  Cardoso,  Maria  Arraes,
Marussa  Boldrin,  Nely  Aquino,  Professora  Goreth,  Rogéria  Santos,  Silvia  Waiãpi,
Socorro Neri,  Amália Barros,  Ana Paula Leão, Clarissa Tércio,  Dayany Bittencourt,
Erika Kokay,  Franciane Bayer,  Gisela  Simona,  Jack Rocha,  Meire Serafim, Nikolas
Ferreira, Reginete Bispo, Rosana Valle e Sâmia Bomfim. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2024. 

Deputada ANA PIMENTEL 
Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ana Pimentel
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PROJETO DE LEI N.º 302, DE 2025 
(Da Sra. Rosangela Moro) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
incluir na competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens em razão de 
divórcio ou dissolução de união estável quando houver, no caso concreto, 
medida protetiva prevista na referida lei decretada ou mantida pela 
autoridade judicial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3244/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Da Sra. ROSANGELA MORO)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para incluir na
competência  dos  Juizados  de  Violência
Doméstica  e  Familiar  contra  a  Mulher  a
pretensão relacionada à partilha de bens em
razão  de  divórcio  ou  dissolução  de  união
estável  quando  houver,  no  caso  concreto,
medida  protetiva  prevista  na  referida  lei
decretada  ou  mantida  pela  autoridade
judicial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da

Penha), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 14-A. ...........................................

§ 1º Inclui-se na competência dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher a pretensão relacionada
à partilha de bens quando houver, no caso concreto, medida
protetiva  prevista  nesta  Lei  decretada  ou  mantida  pela
autoridade judicial.

.................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha)

estabelece, no caput de seu art. 14-A, que “A ofendida tem a opção de propor

ação de divórcio ou de dissolução de união estável no Juizado de Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher”.          
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosangela Moro
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Já o § 1º do mesmo artigo exclui da competência dos Juizados

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher a pretensão relacionada à

partilha de bens.

Ocorre, porém, como é notório, que muitas vezes os atos de

violência doméstica e familiar contra a mulher são praticados com o intuito de

lhe atingir a esfera patrimonial.

Levando isso em conta, a própria Lei Maria da Penha, aliás,

além  de  incluir  a  violência  patrimonial  dentre  as  definições  de  violência

doméstica e familiar  contra a  mulher  (art.  7º,  caput  e  respectivo inciso IV),

previu que, para a proteção patrimonial  dos bens da sociedade conjugal ou

daqueles  de  propriedade  particular  da  mulher  em  situação  de  violência

doméstica e familiar, o juiz poderá decretar variadas medidas protetivas, entre

quais  as  seguintes:  a)  restituição  de  bens  indevidamente  subtraídos  pelo

agressor  à  ofendida;  b)  proibição  temporária  para  a  celebração  de  atos  e

contratos  de  compra,  venda  e  locação  de  propriedade  em  comum,  salvo

expressa autorização judicial; c) suspensão das procurações conferidas pela

ofendida ao agressor; e d) prestação de caução provisória, mediante depósito

judicial,  por  perdas  e  danos  materiais  decorrentes  da  prática  de  violência

doméstica e familiar contra a ofendida (art. 24, caput e respectivos incisos I a

IV).

Por  conseguinte,  na  esteira  de  assegurar  ao  mesmo  juiz  o

conhecimento da situação de violência doméstica e familiar contra a mulher,

possibilitando-lhe bem sopesar as repercussões jurídicas nas diversas ações

civis e criminais advindas direta e indiretamente do fato (violência praticada),

entendemos  ser  necessário  avançar  no  aperfeiçoamento  da  matriz  legal

aludida a fim de ampliar a competência dos Juizados de Violência Doméstica e

Familiar contra a Mulher de modo a estabelecer que a esses órgãos judiciários

também  competirá,  por  opção  da  ofendida,  apreciar  e  julgar  a  pretensão

relativa à partilha de bens em razão de divórcio ou dissolução de união estável

quando  houver,  no  caso  concreto,  medida  protetiva  prevista  na  referida  lei

decretada ou mantida pela autoridade judicial.
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Com  esse  escopo,  ora  propomos  o  presente  projeto  de  lei

destinado  a  alterar  a  Lei  Maria  da  Penha  para  expressamente  incluir  na

competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher,

mediante alteração do art. 14-A, a pretensão relacionada à partilha de bens nas

hipóteses aludidas.

Certa de que a importância desta proposição e os benefícios

que dela poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 20 de janeiro de 2024.

Deputada ROSANGELA MORO
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